
CÂMARAMUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023

Acrescenta ação no Anexo de
Prioridades e Metas do Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2024.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação
abaixo:

PROGRAMA 0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

TÍTULO DA AÇÃO Operacionalização do aluguel social dos despejados do Edifício Nossa Senhora da Conceição

DESCRIÇÃO DA AÇÃO
Operacionalização do aluguel social destinado aos moradores despejados do
Edifício Nossa Senhora da Conceição, localizado no número 327 da Av Amaral Peixoto,

TIPOLOGIA   FUNÇÃO  

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA  

SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ECONOMIA SOLIDÁRIA

SUBFUNÇÃO  

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

PRODUTO
UNIDADE DE

MEDIDA
META FÍSICA META FINANCEIRA

Benefício
operaconalizado

% 100 500.000

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro
abaixo:

PROGRAMA 0100 | PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 4333 | CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL (AUXÍLIO HABITACIONAL)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA

META FINANCEIRA PLDO
2024

R$ 6.012.372,00

VALOR PROPOSTO PARA
COMPENSAÇÃO NA EMENDA

500.000,00

Plenário Brígido Tinoco, 15 de junho de 2023.

Benny Briolly Professor Tulio Paulo Eduardo Gomes



CÂMARAMUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

VEREADORA VEREADOR VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A garantia de verbas para o aluguel social das pessoas despejadas do "Prédio da Caixa" em 2019
é de extrema importância, especialmente considerando a falta de encaminhamento definitivo por
parte do Poder Público para lidar com o problema da falta de moradia. A situação em que
muitas dessas pessoas se encontram atualmente, muitas delas morando nas ruas e passando
fome, exige uma resposta imediata e efetiva.

No entanto, é importante ressaltar que o aluguel social deve ser visto como uma solução
temporária para atender às necessidades imediatas dessas pessoas desabrigadas. O aluguel social
pode fornecer abrigo e uma chance de estabilidade, permitindo que elas se afastem das ruas e
encontrem condições mínimas de moradia.

No entanto, a solução definitiva para o problema da falta de moradia só pode ser alcançada por
meio do investimento em moradias populares e políticas habitacionais sustentáveis. É essencial
que o Poder Público desenvolva programas que visem à construção e disponibilização de
habitações acessíveis, especialmente para aqueles que não possuem recursos financeiros para
obter moradias adequadas no mercado imobiliário.

As moradias populares não apenas fornecem um lar estável para as pessoas, mas também
contribuem para a construção de comunidades saudáveis e integradas. Esses projetos
habitacionais podem ser planejados levando em consideração a proximidade de serviços
públicos, escolas, hospitais e oportunidades de emprego, criando um ambiente propício para o
crescimento e a inclusão social.

Além disso, o desenvolvimento de moradias populares gera empregos na indústria da
construção civil, impulsiona a economia local e fortalece a infraestrutura das áreas afetadas. É
um investimento social significativo que tem o potencial de impactar positivamente tanto as
famílias desabrigadas quanto a sociedade como um todo.

Portanto, embora o aluguel social seja importante como uma medida emergencial para garantir
que as pessoas despejadas tenham um teto sobre suas cabeças e possam evitar a fome e a vida
nas ruas, é necessário que o Poder Público encare essa política como temporária. A solução
definitiva para a falta de moradia só será alcançada por meio do desenvolvimento de moradias
populares acessíveis e de políticas habitacionais abrangentes, que visem a proporcionar um lar
seguro e adequado para todas as pessoas.


